
CÂMARA DOS DEPUTADOS

                          REQUERIMENTO Nº          , DE 2025
                                     (Da Senhora Deputada Erika Kokay)

Requer a realização de Sessão Solene no dia
10 de julho de 2025, no Plenário desta Casa,
em alusão aos trinta e cinco anos do Estatuto
da Criança e do Adolescente - ECA.

  Senhor Presidente,

  Representando  um  décimo  da  composição  da  Câmara  dos  Deputados,  vimos

requerer  a  V.  Exª,  com base  no  art.  68  do  Regimento  Interno,  e  ouvido  o  Plenário,  a

convocação de Sessão Solene desta Casa, no próximo dia 10 de julho de 2025, no Plenário

desta Casa, em alusão aos trinta e cinco anos do Estatuto da Criança e do Adolescente -

ECA.

                                                      JUSTIFICATIVA

                 Em 13 de julho de 1990, o Brasil promulgou o Estatuto da Criança e do

Adolescente (ECA) por meio da Lei nº 8.069, reconhecendo crianças e adolescentes como

sujeitos de direitos e estabelecendo diretrizes para sua proteção integral. Desde então, o país

avançou significativamente no combate ao trabalho infantil, na assistência às famílias em

situação de vulnerabilidade e na promoção da educação.

             No entanto, nos últimos anos, novos desafios têm surgido e demandam atenção

redobrada para que esses avanços não se percam. A necessidade de atualização cadastral, as

oscilações  na renda familiar  e  o cumprimento das condicionalidades  do Programa Bolsa

Família  são  fatores  que  podem  comprometer  a  inclusão  de  beneficiários,  ampliando  a

vulnerabilidade de crianças e adolescentes.

              Diante desse cenário, é fundamental reafirmar a importância do ECA na garantia

dos direitos de todas as crianças e adolescentes. Mais do que nunca, é necessário fortalecer

as  políticas  públicas  que  assegurem  a  proteção  integral  de  crianças  e  adolescentes,

promovendo seu desenvolvimento pleno, saudável e seguro. *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

            Assim, submeto o presente requerimento, esperando contar com o apoio dos (as)

nobres Pares para sua aprovação, visando reforçar o compromisso com a defesa dos direitos

infanto-juvenis em nosso país.

       

Sala das Sessões,            de               de 2025.

           Erika Kokay                                                        Lindbergh Farias   
    Deputado Federal – PT/DF                                 Deputado Federal – PT/RJ     

                                                                                                 Líder
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - LÍDER do Fdr PT-PCdoB-PV
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